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Na contramão da redução do número de postos de trabalho 
registrada no cenário nacional, a Estância Turística de Olímpia 
fechou 2017 com saldo positivo na geração de empregos depois 
de passar dois anos no vermelho. É o que indicam os dados 
do Cadastro Geral de Empregados e Desempregados (Caged), 
divulgados nesta sexta-feira, dia 26, pelo Ministério do Trabalho 
e Emprego do Governo Federal.

De acordo com o índice, em 2017, foram registrados 5050 
admissões contra 4818 desligamentos, um saldo positivo 
de 232 novas vagas. As ocupações que mais admitiram no 
ano passado foram Vendedor (367), Auxiliar nos Serviços de 
Alimentação (223), Motorista de Caminhão (183), Recepcionista 
(180) e Tratorista Agrícola (158).

Em 2016, Olímpia fechou o ano no negativo com menos 
145 vagas de trabalho, sendo assim 4631 admissões e 4776 
desligamentos. Já em 2015, o saldo negativo foi ainda maior, 
com 5330 admissões e 5558 desligamentos, com 228 registros 
a menos. No ano de 2014, o saldo foi positivo com 121 novas 
vagas, entre 6323 admissões e 6207 desligamentos.

Segundo o prefeito Fernando Cunha, os dados refletem 
o mercado formal e, portanto, referem-se aos empregos 
criados com carteira assinada no ano. “Registrar índices de 
crescimento, num momento em que se vê o fechamento de 
mais de 20 mil postos de trabalho em todo o país, evidencia 
que nossa cidade está no caminho certo. Isso tudo tem trazido 
confiança e segurança para quem quer investir no município”, 
complementou.

Olímpia também se destacou entre os municípios da região, 
já que algumas cidades vizinhas registraram saldo negativo no 
ano, como Barretos, Severínia e Tabapuã, inclusive Catanduva 
que registrou um índice positivo abaixo de Olímpia. Em todo o 
ano de 2017, o país perdeu 20.832 vagas, uma melhora robusta 
comparada ao ano de 2016 quando foram perdidas 1.326.558 
vagas. Já o Estado de São Paulo perdeu 116.391 empregos só 
no último ano.

Olímpia fecha 2017 com saldo positivo na geração de 
empregos depois de dois anos no negativo
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Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.com.br/olimpia

EXPEDIENTE

O Diário Oficial da Estância Turística de Olímpia, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Olímpia poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.olimpia.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/olimpia
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE OLÍMPIA

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO N.º 7.036, DE 26 DE JANEIRO DE 2018
Declara a estabilidade no serviço 
público municipal dos Servidores que 
relaciona.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

D E C R E T A:

Art. 1.º Nos termos do artigo 41 da Constituição 
Federal e artigos 29 e 31 da Lei Complementar n.º 01, 
de 22 de dezembro de 1993, que dispõe sobre o Regime 
Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Olímpia, 
fica declarada a estabilidade no serviço municipal dos 
servidores a seguir relacionados, regularmente habilitados 
mediante concurso e aprovados nos respectivos 
processos de avaliação funcional:

NOME CARGO
DATA DA AQUISIÇÃO 

DA ESTABILIDADE
FLAVIO QUIMELLO JUNIOR PEB II - EDUCACAO FISICA 11/01/2018

APARECIDA BERTOCO RECCO PROF. DE EDUCACAO BASICA I 11/01/2018

FATIMA PERPETUA FARIAS MARTINS PROF. DE EDUCACAO BASICA I 11/01/2018

HELENITA DE MAGALHAES PINA PROF. DE EDUCACAO BASICA I 11/01/2018

JOANA D ARC CLAUD N.MELLOTI PROF. DE EDUCACAO BASICA I 11/01/2018

KARINA DE OLIVEIRA FERRAZ PROF. DE EDUCACAO BASICA I 11/01/2018

LUCIANE MORAIS DIOGO PROF. DE EDUCACAO BASICA I 11/01/2018

LUCIMARA AP FERREI BITTENCOURT PROF. DE EDUCACAO BASICA I 11/01/2018

MARISTELA FERNANDES S. FINOTO PROF. DE EDUCACAO BASICA I 11/01/2018

MONICA FABIANA P C ANDRE PROF. DE EDUCACAO BASICA I 11/01/2018

RAFAELA NALINI PROF. DE EDUCACAO BASICA I 11/01/2018

DANUBIA GONCALVES IGNACIO PROF. DE EDUCACAO BASICA I 12/01/2018

FERNANDA ALVES DA SILVA PROF. DE EDUCACAO BASICA I 12/01/2018
SILVIA CRISTINA DE MORAIS DO 

CARMO
PROF. DE EDUCACAO BASICA I 12/01/2018

DANIELE ALESSANDRA N. CARVALHO PROF. DE EDUCACAO BASICA I 13/01/2018

LARISSA CARVALHO DE SOUZA PROF. DE EDUCACAO BASICA I 14/01/2018

LUCIMARA LOURENCI CORREDEIRA PROF. DE EDUCACAO BASICA I 15/01/2018

ANDREIA MARIA B. DE SOUZA LAZARI PROF. DE EDUCACAO BASICA I 16/01/2018

CRISTIAN SHEILA FREITAS HIRATA PROF. DE EDUCACAO BASICA I 16/01/2018

ELICA GISLAINE DORNELAS PANIZA PROF. DE EDUCACAO BASICA I 17/01/2018

MARCILENE CRIST D.FARIA PROF. DE EDUCACAO BASICA I 17/01/2018

ANA LUCIA PERPETUA DONADI PROF. DE EDUCACAO BASICA I 18/01/2018

ERICA CRISTINA SILVA BRAGA PROF. DE EDUCACAO BASICA I 18/01/2018

LARISSA PALHARES RIBEIRO MUNIZ PROF. DE EDUCACAO BASICA I 19/01/2018

ANTONIO ALBERTO ROD BATATA PEB II - EDUCACAO FISICA 20/01/2018

FABIANA BALDAN FIRMINO DUTRA PROF. DE EDUCACAO BASICA I 20/01/2018

NAIARA TRINCA BARRIENTO NOVO PROF. DE EDUCACAO BASICA I 21/01/2018

NADIA FERNANDA S POSSEBON PROF. DE EDUCACAO BASICA I 22/01/2018

LOURDES F. QUEIROZ DE CARVALHO PROF. DE EDUCACAO BASICA I 25/01/2018

EDWARD MARQUES SILVA PROF. DE EDUCACAO BASICA I 26/01/2018

FABIANA ESTELA MENDES FREITAS PROF. DE EDUCACAO BASICA I 26/01/2018

LUCIA HELENA APARICIO PROF. DE EDUCACAO BASICA I 28/01/2018

Art. 2.º Para fins do parágrafo 5.º, do artigo 29, da Lei 
Complementar n.º 01, de 22 de dezembro de 1993, que 
dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos 
do Município de Olímpia, fica homologada a declaração 
de estabilidade de que trata o artigo anterior.

Art. 3.º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Registre e publique.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 26 de janeiro de 2018.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 

26 de janeiro de 2018.

CLÉBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente

Resoluções

RESOLUÇÃO 01/2018
O Conselho Municipal de Assistência Social de 

Olímpia – SP, no uso das atribuições que lhe confere a 
Lei Municipal nº 3.458 de 25 de Agosto de 2010. Resolve 
em Reunião ordinária no dia 26 de janeiro de 2018 na 
sala Executiva de Conselhos Municipais e Assessoria ás 
Entidades Sociais no (CREAS) resolve que:

Artigo 1º- Fica aprovada a Prestação de Contas dos 
Convênios Estaduais (Programa de Proteção Social 
Especial de Média Complexidade, Programa de Proteção 
Social Especial de Alta Complexidade e Programa de 
Proteção Social Básica) do Ano de 2017.

Artigo 2º- Esta resolução entra em vigor no dia de sua 
publicação.
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Olímpia, 26 de Janeiro de 2018.

Rosana Aparecida Quinquiolo Arantes Sasso

Presidente do CMAS

Conselho Municipal de Assistência Social

Licitações e Contratos

Aditivos / Aditamentos / Supressões

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Contratante: Prefeitura Municipal da Estância Turística 

de Olímpia/SP.

Contratado: Rio Line Produtos de Limpeza Ltda - EPP. 
Objeto: contratação de em-presa para fornecimento de 
materiais de higiene e limpeza para atender às neces-
sidades do município de Olímpia/SP. Data de Assinatura: 
23/01/2018. Origem: Adi-tivo n° 67/2017-1. Pregão 
Presencial N° 33/2017. Acréscimo de quantitativo em 
25%. Vigência: até 22/02/2018.

Contratado: H.D.C. Comercial Eireli - ME. Objeto: 
contratação de empresa para fornecimento de materiais 
de higiene e limpeza para atender às necessidades do 
município de Olímpia/SP. Data de Assinatura: 23/01/2018. 
Origem: Aditivo n° 60/2017-2. Pregão Presencial N° 
33/2017. Acréscimo de quantitativo em 25%. Vi-gência: 
até 22/02/2018.

Contratado: Nutricionale Comercio de Alimentos 
Ltda. Objeto: contratação de empresa para fornecimento 
de materiais de higiene e limpeza para atender às 
necessidades do município de Olímpia/SP. Data de 
Assinatura: 23/01/2018. Origem: Aditivo n° 63/2017-1. 
Pregão Presencial N° 33/2017. Acréscimo de quantitativo 
em 25%. Vigência: até 22/02/2018.

Contratado: Licit Rib Comercio Atacadista e Varejista 
Ltda - EPP. Objeto: contrata-ção de empresa para 
fornecimento de materiais de higiene e limpeza para aten-
der às necessidades do município de Olímpia/SP. Data 
de Assinatura: 23/01/2018. Origem: Aditivo n° 65/2017-2. 
Pregão Presencial N° 33/2017. Acréscimo de quanti-tativo 
em 25%. Vigência: até 22/02/2018.

Contratado: Gimenes e Pavan Ltda - ME. Objeto: 

contratação de empresa para fornecimento de materiais 
de higiene e limpeza para atender às necessidades do 
município de Olímpia/SP. Data de Assinatura: 23/01/2018. 
Origem: Aditivo n° 66/2017-1. Pregão Presencial N° 
33/2017. Acréscimo de quantitativo em 25%. Vi-gência: 
até 22/02/2018.

Contratado: Disk Água de Olímpia – Mercantil de 
Bebidas Ltda - ME. Objeto: forne-cimento de água mineral 
natural sem gás, acondicionados em garrafas, copos e 
galões para atender as necessidades das secretarias 
municipais de Olímpia/SP. Da-ta de Assinatura: 
23/01/2018. Origem: Aditivo n° 81/2017-1. Pregão 
Presencial N° 49/2017. Acréscimo de quantitativo em 
25%. Vigência: até 17/07/2018.

Eliane Beraldo Abreu de Souza

 Secretária Municipal de Administração

Homologação / Adjudicação

Tomada de Preços nº 09/2017

Fica adjudicado para a empresa Extin-Seg 
Equipamentos de Segurança contra Incêndios Ltda-
EPP, CNPJ nº 64.858.822/0001-90, pelo valor total de 
R$ 348.493,63, e homologado o procedimento relativo à 
contratação de empresa especializada com fornecimento 
de materiais, mão de obra e equipamentos, para 
instalação dos equipamentos de proteção e combate a 
incêndio, em cumprimento ao Decreto nº 56.819/2011, 
visando à obtenção de vistoria do Corpo de Bombeiros 
(AVCB).

Olímpia, 26 de janeiro de 2018.

Eliane Beraldo Abreu de Souza

Secretária de Administração

Outros atos

Tomada de Preços nº. 07/2017

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura 
Municipal da Estância Turística de Olímpia, torna 
público, que na sessão de julgamento das propostas 
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apresentadas à Tomada de Preços nº. 07/2017, tendo 
como objeto a contratação de empresa especializada com 
fornecimento de materiais, mão de obra e equipamentos, 
para execução de serviços de cabeamento estruturado 
das unidades básicas de saúde do município de Olímpia/
SP, foi declarada vencedora a empresa Encom Serviços 
Urbanos Ltda – ME, com o valor total de R$ 74.935,86.

Olímpia, 26 de janeiro de 2018.

Tatiana Maria Serafim

Presidente Com. Perm. Licitação
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Contas Públicas e Instrumentos de Gestão 
Fiscal Relatório de Gestão Fiscal

MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLIMPIA
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
3º QUADRIMESTRE DE 2017

I – COMPARATIVOS: Valores expressos em R$

R$ % R$ %
Despesas Totais com Pessoal 85.762.009,40 44,35% 86.559.734,42 46,49%
Limite Prudencial 95% (par.ún.art.22 LRF) 96.941.688,19 51,30% 95.509.706,85 51,30%
Limite Legal (art. 20 LRF) 102.043.882,30 54,00% 100.536.533,53 54,00%
Limite de alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 91.839.494,07 48,60% 90.482.880,17 48,60%
Excesso a Regularizar 0,00 0,00% 0,00 0,00%

Despesa Líq. Inativos e Pensionistas
Total da Despesa Líquida 13.061.517,91 6,91% 15.677.876,68 8,42%
Limite Legal (§1º,art.2ºLei Federal 9.717/98) 22.676.418,29 12% 22.341.451,89 12%
Excesso a Regularizar 0,00 0% 0,00 0%

    
Dívida Consolidada Líquida
Saldo devedor -82.994.355,56 -47,35% -116.004.417,60 -62,31%
Limite Legal (arts.3º e 4º Res.nº 40 Senado) 226.764.182,89 120% 223.414.518,95 120%
Excesso a Regularizar 0,00 0% 0,00 0%

Concessões de Garantias
Montante 0,00 0% 0,00 0%
Limite Legal (art. 9º Res.nº 43 Senado) 41.573.433,53 22% 40.959.328,47 22%
Excesso a Regularizar 0,00 0% 0,00 0%

Operações de Crédito (exceto ARO)
Realizadas no período 296.879,83 0,16% 194.400,00 0,10%
Limite legal (inc. I, art. 7º Res.nº 43 Senado) 30.235.224,39 16% 29.788.602,53 16%
Excesso a regularizar 0,00 0% 0,00 0%

Antecipação de Rec. Orçamentárias
Saldo devedor 0,00 0% 0,00 0%
Limite legal (art. 10 Res.nº 43 Senado) 13.227.910,67 7% 13.032.513,61 7%
Excesso a regularizar 0,00 0% 0,00 0%

II –INDICAÇÃO DAS MEDIDAS ADOTADAS OU A ADOTAR  (caso ultrapasse os limites acima):
Art. 7º  da Lei 4158 de 14/09/2016      
" Caso ocorra frustração das metas de arrecadação da receita, deverão os Poderes Executivo e Legislativo, respectivamente, 
 por decreto e ato da mesa, determinar a limitação de empenho, objetivando assegurar o equilíbrio entre a receita e a despesa."

___________________________ ______________________________
Fernando Augusto Cunha Mauro Sérgio Alves Boizan Fabrício Henrique Raimondo

 Prefeito Municipal CRC - 1SP247134/O-0 Controladoria Geral do Município

Receita Corrente Líquida    188.970.152,41 186.178.765,79

________________________________________

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
(Artigos 54 e 55 da LC 101/00)

Exercício Anterior 3º Quadrimestre



 Segunda-feira, 29 de janeiro de 2018				    Ano II | Edição nº 146			   Página 7 de 15

DIÁRIO OFICIAL 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA 

								      
Conforme Lei Municipal nº 4.254, de 14 de junho de 2017

Município de Olímpia – Estado de São Paulo
www.olimpia.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/olimpia

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Relatório Resumido da Execução Orçamentária




MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLIMPIA
6º BIMESTRE DE 2017

DESPESAS

01 LEGISLATIVO 3.500.000,00 3.500.000,00 390.547,47 2.555.559,88 73,02 3.109.452,53 514.241,10 2.555.559,88 100,00 944.440,12
01 031 Ação Legislativa 1.270.814,07 1.255.814,07     129.449,40 857.965,81 68,32 1.126.364,67 146.121,39 857.965,81 100,00 0,00
01 122 Administração                                     2.028.221,63 2.028.221,63     223.276,10 1.496.420,00 73,78 1.804.945,53 330.297,74 1.496.420,00 100,00 0,00
01 271 Previdência Bás                                   200.964,30 215.964,30        37.821,97 201.174,07 93,15 178.142,33 37.821,97 201.174,07 100,00 0,00
02 JUDICIÁRIA 1.196.941,45 1.243.451,82 138.435,25 1.197.725,62 96,32 1.105.016,57 223.581,33 1.164.994,69 97,27 78.457,13
02 061 Ação Judicária 1.196.941,45 1.243.451,82     138.435,25 1.197.725,62 96,32 1.105.016,57 223.581,33 1.164.994,69 97,27 32.730,93
04 ADMINISTRAÇÃO 24.870.966,26 30.937.735,78 3.042.089,22 27.068.095,22 87,49 27.895.646,56 5.029.128,20 25.900.921,11 95,69 5.036.814,67
04 121 Planejamento e Orçamento 0,00 -                    0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
04 122 Administração Geral 19.902.125,81 22.430.694,58   2.217.357,34 20.829.974,80 92,86 20.213.337,24 4.086.198,86 19.940.288,00 95,73 889.686,80
04 123 Administração Financeira 3.674.436,13 6.805.499,60     548.248,98 4.545.301,85 66,79 6.257.250,62 628.316,88 4.292.040,30 94,43 253.261,55
04 125 Normatização e Fiscalização 538.737,75 372.239,34        52.300,92 369.068,11 99,15 319.938,42 64.246,34 357.320,42 96,82 11.747,69
04 153 Defesa Terrestre                                  79.614,24 122.419,84        20.534,96 121.329,23 99,11 101.884,88 20.534,96 121.329,23 100,00 0,00
04 211 Administração Geral 676.052,33 1.206.882,42     203.647,02 1.202.421,23 99,63 1.003.235,40 229.831,16 1.189.943,16 98,96 12.478,07
06 SEGURANÇA PÚBLICA 1.130.000,00 915.401,16 106.081,49 829.941,88 90,66 809.319,67 152.599,67 805.162,10 97,01 110.239,06
06 182 Defesa Civil 1.130.000,00 915.401,16        106.081,49 829.941,88 90,66 809.319,67 152.599,67 805.162,10 97,01 24.779,78
08 ASSISTÊNCIA SOCIAL 7.504.116,88 7.927.188,24 1.441.806,09 7.399.412,72 93,34 6.485.382,15 1.794.154,40 7.117.626,43 96,19 809.561,81
08 241 Assistência ao Idoso 1.500,00 1.500,00            0,00 0,00 0,00 1.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00
08 244 Assistência Comunitária 7.502.616,88 7.925.688,24     1.441.806,09 7.399.412,72 93,36 6.483.882,15 1.794.154,40 7.117.626,43 96,19 281.786,29
09 PREVIDÊNCIA SOCIAL 7.200.000,00 10.004.000,00 1.917.822,07 9.844.948,29 98,41 8.086.177,93 1.917.822,07 9.844.948,29 100,00 159.051,71
09 272 Previdência do Regime Estatutário 7.200.000,00 10.004.000,00   1.917.822,07 9.844.948,29 98,41 8.086.177,93 1.917.822,07 9.844.948,29 100,00 0,00
10 SAÚDE 38.804.771,74 44.597.522,95 6.967.132,56 41.702.129,41 93,51 37.630.390,39 7.156.994,38 39.870.561,39 95,61 4.726.961,56
10 301 Atenção Básica 17.169.131,33 16.585.458,48   2.598.689,33 15.965.617,31 96,26 13.986.769,15 2.807.891,34 15.615.998,05 97,81 349.619,26
10 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 14.253.309,24 22.227.044,54   3.264.835,00 20.416.069,49 91,85 18.962.209,54 3.494.212,22 19.369.944,74 94,88 1.046.124,75
10 303 Suporte Profilático e Terapêutico 2.341.499,71 2.290.800,51     485.560,96 2.145.207,14 93,64 1.805.239,55 243.979,38 1.767.320,23 82,38 377.886,91
10 304 Vigilância Sanitária 4.940.831,46 3.401.219,42     630.326,41 3.131.751,56 92,08 2.770.893,01 595.836,27 3.079.694,46 98,34 52.057,10
10 305 Vigilância Epidemiológica 100.000,00 93.000,00          -12.279,14 43.483,91 46,76 105.279,14 15.075,17 37.603,91 86,48 5.880,00
12 EDUCAÇÃO 44.630.019,82 51.445.454,88 6.884.425,45 46.572.429,43 90,53 44.561.029,43 9.643.827,84 45.875.724,35 98,50 5.569.730,53
12 122 Administração Geral                               1.524.790,68 1.980.758,30     434.053,00 1.942.412,10 98,06 1.546.705,30 501.203,25 1.903.908,54 98,02 38.503,56
12 361 Ensino Fundamental 24.529.681,58 28.151.461,14   3.001.911,92 25.516.539,93 90,64 25.149.549,22 5.475.414,18 25.324.347,34 99,25 192.192,59
12 362 Ensino Médio 540.158,60 342.992,44        -23.921,34 264.080,33 76,99 366.913,78 46.111,34 264.080,33 100,00 0,00
12 364 Ensino Superior 0,00 -                    0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12 365 Educação Infantil 17.876.850,00 20.881.450,79   3.454.791,52 18.789.275,86 89,98 17.426.659,27 3.598.200,80 18.328.914,57 97,55 460.361,29
12 366 Educação de Jovens e Adultos 46.191,23 41.237,00          13.416,03 32.270,42 78,26 27.820,97 19.676,51 32.270,42 100,00 0,00
12 367 Educação Especial 112.347,73 47.555,21          4.174,32 27.850,79 58,57 43.380,89 3.221,76 22.203,15 79,72 5.647,64
13 CULTURA 2.076.273,56 2.138.151,27 156.106,72 1.827.377,17 85,47 1.982.044,55 163.487,05 1.819.859,47 99,59 318.291,80
13 391 Patr. Histórico, Artístico e Arqueológico 2.076.273,56 2.138.151,27     156.106,72 1.827.377,17 85,47 1.982.044,55 163.487,05 1.819.859,47 99,59 7.517,70
15 URBANISMO 41.309.859,58 46.263.977,07 1.915.597,44 24.754.432,14 53,51 44.348.379,63 4.202.677,68 21.853.338,63 88,28 24.410.638,44
15 451 Infra-Estrutura Urbana 33.965.192,61 38.237.973,23   994.063,20 16.740.620,82 43,78 37.243.910,03 2.682.134,99 14.346.907,26 85,70 2.393.713,56
15 452 Serviços Urbanos 7.344.666,97 8.026.003,84     921.534,24 8.013.811,32 99,85 7.104.469,60 1.520.542,69 7.506.431,37 93,67 507.379,95
15 541 Preservação e Conservação Ambiental 0,00 -                    0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17 SANEAMENTO 17.370.000,00 20.312.000,00 1.443.305,62 12.694.890,80 62,50 18.868.694,38 2.750.953,55 12.694.890,80 100,00 7.617.109,20
17 122 Administração Geral                               2.600.000,00 2.690.000,00     292.230,63 2.106.082,65 78,29 2.397.769,37 472.168,39 2.106.082,65 100,00 0,00
17 123 Administração Financeira                          1.225.000,00 1.740.000,00     171.365,40 1.147.150,51 65,93 1.568.634,60 201.443,89 1.147.150,51 100,00 0,00
17 271 Previdencia                                       724.000,00 784.000,00        171.337,15 747.621,22 95,36 612.662,85 171.337,15 747.621,22 100,00 0,00
17 512 Saneamento Basico Urbano 11.900.000,00 13.959.000,00   667.542,59 7.972.392,58 57,11 13.291.457,41 1.761.704,27 7.972.392,58 100,00 0,00
17 541 Preservação e Conservação Ambiental 921.000,00 1.139.000,00     140.829,85 721.643,84 63,36 998.170,15 144.299,85 721.643,84 100,00 0,00
20 AGRICULTURA 1.234.603,82 659.432,94 175.369,02 651.098,48 98,74 484.063,92 159.926,58 593.360,94 91,13 66.072,00
20 605 Abastecimento 1.234.603,82 659.432,94        175.369,02 651.098,48 98,74 484.063,92 159.926,58 593.360,94 91,13 57.737,54
23 COMÉRCIO E SERVIÇOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
23 691 Promoção Comercial 0,00 -                    0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
27 DESPORTO E LAZER 5.536.875,40 5.921.185,08 -215.704,23 3.306.930,92 55,85 6.136.889,31 1.155.618,71 2.856.968,87 86,39 3.064.216,21
27 813 Lazer 5.536.875,40 5.921.185,08     -215.704,23 3.306.930,92 55,85 6.136.889,31 1.155.618,71 2.856.968,87 86,39 449.962,05
28 ENCARGOS ESPECIAIS 11.692.791,99 12.546.927,48 2.137.519,20 12.471.957,27 99,40 10.409.408,28 2.137.519,20 12.471.957,27 100,00 74.970,21
28 843 Serviço da Dívida Interna 10.292.791,99 10.597.007,99   1.817.851,27 10.561.033,25 99,66 8.779.156,72 1.817.851,27 10.561.033,25 100,00 0,00
28 845 Transferências 1.400.000,00 1.949.919,49     319.667,93 1.910.924,02 98,00 1.630.251,56 319.667,93 1.910.924,02 100,00 0,00

SUBTOTAL 208.057.220,50 238.412.428,67 26.500.533,37 192.876.929,23 80,90 211.911.895,30 37.002.531,76 185.425.874,22 96,14 52.986.554,45
99 999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 2.524.000,00 240.400,00        0,00 0,00 0,00 240.400,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1 TOTAL 210.581.220,50 238.652.828,67 26.500.533,37 192.876.929,23 80,82 212.152.295,30 37.002.531,76 185.425.874,22 96,14 52.986.554,45

Fonte:  Balancetes de Despesas e SmarCP
Nota: Demonstrativo Consolidado elaborado com dados de todos os Órgãos.

Despesas Liquidadas Saldo a 
liquidar                                          

(c-e)Funções/Subfunções Inicial  Atualizada                                   
(a) 

No Bimestre                                           
(b)

Até o Bimestre                                    
(c)

%                                                      
(c/a)

No Bimestre                               
(d)

Até o Bimestre                                 
(e)

%                                                      
(e/c)

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 (Artigo  52, Inciso II, alínea “c” da LC. 101/00)

- ADMINISTRAÇÃO DIRETA / INDIRETA / FUNDACIONAL -

FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO

Cód. 
Função

Cód. 
Subf.

Dotação Anual Despesas Empenhadas Saldo a 
empenhar                                          

(a-c)

______________________                        ________________________                       __________________________      ________________________
Fernando Augusto Cunha                                 Mary Brito Silveira                                   Fabrício Henrique Raimondo Mauro Sérgio Alves Boizan

Prefeito Municipal                                Secretária Munic. de Finanças                      Controladoria Geral do Município                                 CRC 1SP247134/O-0
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RECEITAS CORRENTES jan/17 fev/17 mar/17 abr/17 mai/17 jun/17 jul/17 ago/17 set/17 out/17 nov/17 dez/17 TOTAIS
TRIBUTÁRIA 2.040.250,52 6.236.951,27 3.620.289,76 3.286.926,10 3.381.813,57 6.226.718,54 2.868.775,95 4.624.855,85 3.041.418,20 3.039.877,23 3.773.524,60 2.780.557,29 44.921.958,88
DE CONTRIBUIÇÕES 513.999,26 663.243,85 585.921,45 636.587,04 637.709,27 749.999,47 639.365,15 699.341,33 672.839,76 669.637,73 490.423,76 1.537.713,04 8.496.781,11
PATRIMONIAL 1.684.729,18 1.254.350,71 1.279.996,29 728.285,56 428.082,62 925.452,05 2.148.452,36 1.286.551,99 2.086.493,44 1.615.501,68 253.302,96 1.218.279,59 14.909.478,43
PROD. ANIMAIS E VEGETAIS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
DE SERVIÇOS 1.301.421,24 1.181.738,34 1.402.933,04 1.281.705,60 1.510.697,37 1.316.208,49 1.317.950,18 1.394.991,17 1.413.644,38 1.539.148,83 1.481.222,77 1.463.889,77 16.605.551,18
TRANSFERÊNCIAS 13.592.472,74 9.377.416,49 11.187.803,22 7.439.350,59 11.091.792,00 8.665.350,14 9.307.113,71 9.520.641,73 8.770.025,97 10.550.189,83 8.758.380,46 12.517.683,32 120.778.220,20
OUTRAS RECEITAS 688.166,80 1.195.089,76 898.668,14 943.129,29 1.010.443,91 1.155.178,13 1.103.785,12 1.178.556,02 625.886,49 446.708,24 823.924,25 2.465.112,77 12.534.648,92

Subtotal 19.821.039,74 19.908.790,42 18.975.611,90 14.315.984,18 18.060.538,74 19.038.906,82 17.385.442,47 18.704.938,09 16.610.308,24 17.861.063,54 15.580.778,80 21.983.235,78 218.246.638,72

( - ) DEDUÇÕES 
Contrib. Serv. OLIMPIAPREV 1.795.020,86 1.420.869,08 1.385.233,19 849.133,94 558.206,33 1.089.830,16 2.253.098,81 1.377.479,00 2.293.823,65 1.795.223,13 476.342,24 2.149.314,64 17.443.575,03
Compensação Financ.entre Reg. Previdência 0,00 0,00 539,67 0,00 0,00 0,00 0,00 502,88 0,00 0,00 0,00 0,00 1.042,55
FUNDEB 1.865.166,16 1.205.748,74 1.372.106,33 914.483,41 1.415.353,49 1.064.893,74 992.372,25 1.146.904,40 1.040.771,62 1.343.860,08 1.015.312,91 1.246.282,22 14.623.255,35
Outras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

Subtotal 3.660.187,02 2.626.617,82 2.757.879,19 1.763.617,35 1.973.559,82 2.154.723,90 3.245.471,06 2.524.886,28 3.334.595,27 3.139.083,21 1.491.655,15 3.395.596,86 32.067.872,93

R. C. L 16.160.852,72 17.282.172,60 16.217.732,71 12.552.366,83 16.086.978,92 16.884.182,92 14.139.971,41 16.180.051,81 13.275.712,97 14.721.980,33 14.089.123,65 18.587.638,92 186.178.765,79
Fonte: Balancete da Receita - SmarCP

Nota: Demonstrativo consolidado com dados de todos os órgãos da administração direta e indireta, exceto o poder legislativo. O presente demonstrativo foi elaborado de acordo com a edição 7ª do MDF válida para 2017. 

Mês de referência: Dezembro/2017

MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLIMPIA
Secretaria Municipal de Finanças
Divisão de Orçamento, Contabilidade e Tesouro




_______________________                                      _________________________                                       _____________________________                                      __________________________
Fernando Augusto Cunha                                                  Mary Brito Silveira                               Fabrício H. Raimondo                                                    Mauro Sérgio Alves Boizan

Prefeito Municipal                                                Secretária Munic. de Finanças                       Controladoria Geral do Município                                                CRC 1SP247134/O-0
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


MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLIMPIA

6º BIMESTRE DE 2017

Processados Não Proces. Processados Não Proces.
PODER EXECUTIVO 1.462.774,33    3.443.311,25    1.934.661,00    1.405.095,94    1.930.038,74    4.909,98           232.901,67       122.803,35         7.451.055,01          175.571,76       8.731.425,85    
Prefeitura Municipal 1.462.774,33    3.443.311,25    1.934.661,00    1.405.095,94    1.930.038,74    4.909,98           232.901,67       122.803,35         7.451.055,01          175.571,76       8.731.425,85    
Órgãos/Entidades -                    -                    -                    -                    -                    -                    -                    -                      -                          -                    -                    

DAEMO -                    -                    -                    -                    -                    -                    -                    -                      -                          -                    -                    
IPSPMO -                    -                    -                    -                    -                    -                    -                    -                      -                          -                    -                    

PODER LEGISLATIVO -                    -                    -                    -                    -                    -                    -                    -                      -                          -                    -                    
Câmara Municipal -                    -                    -                    -                    -                    -                    -                    -                      -                          -                    -                    
TOTAL: 1.462.774,33    3.443.311,25    1.934.661,00    1.405.095,94    1.930.038,74    4.909,98           232.901,67       122.803,35         7.451.055,01          175.571,76       8.731.425,85    

_______________________________ _______________________________ __________________________________ __________________________________
Fernando Augusto Cunha Mary Brito Silveira Fabrício Henrique Raimondo Mauro Sérgio Alves Boizan

Prefeito Municipal Secretária Munic. de Finanças Controladoria Geral do Município 

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR
(Artigo 53, Inciso V, da LC. 101/00)

ADMINISTRAÇÃO DIRETA, INDIRETA E FUNDACIONAL

RESTOS A PAGAR

PODER / ÓRGÃO

Saldo de Exercícios 
Anteriores Movimentação até o Bimestre Inscrição ao Final do Exercício Saldo até o Bimestre

Processados Não 
Processados Liquidação

Pagamentos Cancelamentos
Processados Processados Não 

ProcessadosNão Processados
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MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLIMPIA
6º BIMESTRE  DE 2017

RESULTADO PRIMÁRIO

Anual Do Bimestre Até o Bimestre No Bimestre Até o Bimestre
176.753.506,13 29.458.917,69 176.753.506,13 35.302.419,45 203.623.383,37 203.666.314,43

30.387.714,37 5.064.619,06 30.387.714,37 2.401.668,16 7.821.284,35 9.407.535,82
207.141.220,50 34.523.536,75 207.141.220,50 37.704.087,61 211.444.667,72 213.073.850,25

0,00 0,00 0,00 0,00 194.400,00 296.879,83
4.442.600,00 740.433,33 4.442.600,00 1.383.001,82 14.178.161,47 16.955.744,23

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
610.000,00 101.666,67 610.000,00 113.707,32 790.604,04 715.763,39

5.052.600,00 842.100,00 5.052.600,00 1.496.709,14 15.163.165,51 17.968.387,45
202.088.620,50 33.681.436,75 202.088.620,50 36.207.378,47 196.281.502,21 195.105.462,80

Do Bimestre Até o Bimestre No Bimestre Até o Bimestre
176.760.236,70 29.460.039,45 176.760.236,70 33.857.457,37 169.477.979,75 170.305.721,38

356.000,00 59.333,33 356.000,00 54.529,59 350.743,36 614.179,60
176.404.236,70 29.400.706,12 176.404.236,70 33.802.927,78 169.127.236,39 169.691.541,78

52.537.107,29 8.756.184,55 52.537.107,29 3.145.074,39 15.947.894,47 23.288.111,97
1.800.000,00 300.000,00 1.800.000,00 220.756,42 1.776.941,27 2.381.166,83
1.800.000,00 300.000,00 1.800.000,00 220.756,42 1.776.941,27 2.381.166,83

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

50.737.107,29 8.456.184,55 50.737.107,29 2.924.317,97 14.170.953,20 20.906.945,14
II - RESERVA DE CONTINGÊNCIA 240.400,00 0,00 0,00

227.141.343,99 37.856.890,67 227.141.343,99 36.727.245,75 183.298.189,59 190.598.486,92
IV -  RESULTADO PRIMÁRIO (I - III+II) -24.812.323,49 -4.175.453,92 -25.052.723,49 -519.867,28 12.983.312,62 4.506.975,88

RESULTADO NOMINAL

ESPECIFICAÇÃO Em 31/12 Exerc. 
Anterior (A)

 Bimestre Anterior 
(B)

Bimestre Atual 
(C)

I.   Dívida Consolidada 30.156.197,52 28.415.665,98 26.263.513,57
II.  Deduções:(*) 113.150.553,08 146.629.431,72 114.566.528,64
        Ativo Disponível 114.617.796,50 146.685.278,50 147.192.031,93
        Haveres Financeiros 0,00 0,00 0,00
        (-) Restos a Pagar Processados 1.467.243,42 55.846,78 298.375,11
III. Dívida Consolidada Líquida (I-II) -82.994.355,56 -118.213.765,74 -88.303.015,07
IV. Receita de Privatizações 0,00 0,00 0,00
V.  Passivos Reconhecidos 0,00 0,00 0,00
Dívida Fiscal Líquida (III + IV - V) -82.994.355,56 -118.213.765,74 -88.303.015,07
(*) Se o saldo for negativo (Restos a Pagar maior que Ativo Disponível + Haveres Financeiros) o sistema lançará o valor zero, pois não deve ser informado o valor negativo.
Justificativas (art. 9º, cc inciso I, §2º, art. 53 da LRF)

0,00 0,00
29.910.750,67 -5.308.659,51

242.528,33 -1.168.868,31
29.910.750,67 -5.308.659,51

0,00 0,00

-32.062.903,08 1.415.975,56
506.753,43 32.574.235,43

0,00 0,00

-2.152.152,41 -3.892.683,95

(-) Deduções
     Amortização de Dívida
     Concessão de Empréstimos
     Aquisição de Título de Capital já Integralizado
     Subtotal

III - DESPESAS FISCAIS LÍQUIDAS

SALDO RESULTADO NOMINAL

No Bimestre (C-B) Janeiro até o Bimestre (C-A)

Despesas Liquidadas Período Exerc. 
Anterior

Despesas Correntes
(-)  Juros e Encargos da Dívida
      Subtotal

PrevisãoDotação Atualizada 
Anual

Despesas de Capital

     Amortização de Empréstimos
     Receitas de alienações de ativos
     Subtotal
I - RECEITAS FISCAIS LÍQUIDAS

DESPESAS FISCAIS




     Rendas de aplicações Financeiras

RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO
(Art.  53, Inciso III da LC. 101/00)

ADMINISTRAÇÃO DIRETA, INDIRETA E FUNDACIONAL 

RECEITAS FISCAIS Previsão Atualizada Realização Período Exerc. 
Anterior

Receitas Correntes
Receitas de Capital
     Subtotal:
(-) Deduções
     Receitas de Operações de Crédito 

Valores expressos em R$

___________________________
Fernando Augusto Cunha

Prefeito Municipal

_____________________________
Sandra Regina de Lima

Controladoria  Geral do Município

__________________________
Mauro Sérgio Alves Boizan

CRC - 1SP247134/O-0

____________________________
Mary Brito Silveira

Secretária Munic. de Finanças
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MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLIMPIA
6º BIMESTRE DE 2017

RECEITAS 
Categoria Econômica/Fontes Inicial Atualizada Previsto Realizado Previsto Realizado a realizar
Receitas Correntes (A) 176.753.506,13 176.753.506,13 29.458.917,69 35.302.419,45 176.753.506,13 203.623.383,37 -26.869.877,24
Tributárias 36.203.800,00 36.203.800,00 6.033.966,67 6.554.081,89 36.203.800,00 44.921.958,88 -8.718.158,88
  Impostos 28.483.800,00 28.483.800,00 4.747.300,00 5.932.063,15 28.483.800,00 38.882.389,36 -10.398.589,36
       IPTU 9.500.000,00 9.500.000,00 1.583.333,33 1.167.952,26 9.500.000,00 10.681.866,77 -1.181.866,77
       ISSQN 14.383.800,00 14.383.800,00 2.397.300,00 3.514.473,24 14.383.800,00 20.606.291,03 -6.222.491,03
       ITBI  3.000.000,00 3.000.000,00 500.000,00 752.812,59 3.000.000,00 5.363.169,27 -2.363.169,27
       IRRF 1.600.000,00 1.600.000,00 266.666,67 496.825,06 1.600.000,00 2.231.062,29 -631.062,29
  Taxas 7.720.000,00 7.720.000,00 1.286.666,67 622.018,74 7.720.000,00 6.039.569,52 1.680.430,48
  Contribuição de Melhoria 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Contribuições 5.360.000,00 5.360.000,00 893.333,33 2.028.136,80 5.360.000,00 8.496.781,11 -3.136.781,11
Patrimoniais 4.857.600,00 4.857.600,00 809.600,00 1.471.582,55 4.857.600,00 14.909.478,43 -10.051.878,43
Industriais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Agropecuárias 10.000,00 10.000,00 1.666,67 0,00 10.000,00 0,00 10.000,00
Serviços 15.716.500,00 15.716.500,00 2.619.416,67 2.945.112,54 15.716.500,00 16.605.551,18 -889.051,18
Transferências Correntes 122.994.326,13 122.994.326,13 20.499.054,36 21.276.063,78 122.994.326,13 120.778.220,20 2.216.105,93
(-) Contas Redutoras (ICMS,FPM,IPI Exp) -15.850.800,00 -15.850.800,00 -2.641.800,00 -2.261.595,13 -15.850.800,00 -14.623.255,35 -1.227.544,65
Outras Receitas Correntes 7.462.080,00 7.462.080,00 1.243.680,00 3.289.037,02 7.462.080,00 12.534.648,92 -5.072.568,92
Receitas de Capital (B) 30.387.714,37 30.387.714,37 5.064.619,06 2.401.668,16 30.387.714,37 7.821.284,35 22.566.430,02
Operações de Crédito 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 194.400,00 -194.400,00

Refinanciamento da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Outras Operações de Crédito 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 194.400,00 -194.400,00

Alienação de Bens 610.000,00 610.000,00 101.666,67 113.707,32 610.000,00 790.604,04 -180.604,04
Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Transferências de Capital 29.777.714,37 29.777.714,37 4.962.952,40 2.287.960,84 29.777.714,37 6.836.280,31 22.941.434,06
Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
RECEITA ORÇAMENTÁRIA (A+B) 207.141.220,50 207.141.220,50 34.523.536,75 37.704.087,61 207.141.220,50 211.444.667,72 -4.303.447,22
Receitas Intra-Orçamentárias (C) 3.440.000,00 3.440.000,00 573.333,33 1.512.006,89 3.440.000,00 10.449.450,00 -7.009.450,00
RECEITA TOTAL  (A+B+C) 210.581.220,50 210.581.220,50 35.096.870,08 39.216.094,50 210.581.220,50 221.894.117,72 -11.312.897,22

DESPESAS
Categoria Econômica/Natureza Inicial Atualizada Empenhado Liquidado Empenhado Liquidado A empenhar
Despesas Correntes (D) 157.450.111,16 175.714.398,78 23.420.436,75 31.612.118,61 163.986.453,35 159.610.677,32 11.727.945,43
Pessoal/Encargos Sociais 77.941.101,64 88.233.670,03 16.982.376,63 16.982.376,63 85.825.056,89 85.825.056,89 2.408.613,14
Juros/Encargos da Dívida Interna 207.000,00 356.000,00 54.529,59 54.529,59 350.743,36 350.743,36 5.256,64
Juros/Encargos Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Outras Despesas Correntes 79.302.009,52 87.124.728,75 6.383.530,53 14.575.212,39 77.810.653,10 73.434.877,07 9.314.075,65
Despesas de Capital (E) 42.329.657,08 52.537.107,29 834.757,86 3.145.074,39 19.023.173,45 15.947.894,47 33.513.933,84
Investimentos 40.329.657,08 50.737.107,29 614.001,44 2.924.317,97 17.246.232,18 14.170.953,20 33.490.875,11
Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Amortização da Dívida 2.000.000,00 1.800.000,00 220.756,42 220.756,42 1.776.941,27 1.776.941,27 23.058,73

Amortização do Refin. Dív. Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Outras Amortizações 2.000.000,00 1.800.000,00 220.756,42 220.756,42 1.776.941,27 1.776.941,27 23.058,73

Outras Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Despesas Intra-Orçamentárias (F) 8.277.452,26 10.160.922,60 2.245.338,76 2.245.338,76 9.867.302,43 9.867.302,43 293.620,17
Reserva de Contingência (G) 2.524.000,00 240.400,00
DESPESA ORÇAMENTÁRIA (D+E) 199.779.768,24 228.251.506,07 24.255.194,61 34.757.193,00 183.009.626,80 175.558.571,79 45.241.879,27
DESPESA TOTAL (D+E+F) 208.057.220,50 238.412.428,67 26.500.533,37 37.002.531,76 192.876.929,23 185.425.874,22 45.535.499,44
REC. TOTAL - DESP. TOTAL (A+B+C-D-E-F) 2.524.000,00 -27.831.208,17 8.596.336,71 2.213.562,74 29.017.188,49 36.468.243,50 -56.848.396,66
SUPERÁVIT/DÉFICIT(A+B-D-E) 7.361.452,26 -21.110.285,57 13.448.893,00 2.946.894,61 28.435.040,92 35.886.095,93 -49.545.326,49
Fonte: Balancete Receita/Despesa - SmarCP

RELATÓRIO  DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA Valores expressos em R$




RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 (Artigo  52, Incisos I e II, alíneas “a” e “b”, da LC. 101/00)

- ADMINISTRAÇÃO DIRETA / INDIRETA / FUNDACIONAL -

Previsão anual 6º Bimestre Acumulado

Dotação Anual 6º Bimestre Acumulado

Nota: 

_______________________
Mauro Sérgio Alves Boizan

CRC - 1SP247134/O-0

______________________
Fernando Augusto Cunha

Prefeito Municipal

_______________________
Mary Brito Silveira

Sec. Munic. de Finanças

_______________________
Fabrício Henrique Raimondo 

Controladoria G. do Município
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



     
       
       

      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
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      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
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


 
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DAEMO Ambiental

Atos de Pessoal

Nomeação de servidor

PORTARIA Nº 1.174, DE 26 DE JANEIRO DE 2018
Dispõe sobre designação de 
servidores para exercer as funções 
de Gestores e Fiscais de Contratos 
da Superintendência de Água, 
Esgoto e Meio Ambiente de Olímpia, 
e dá outras providências.

JOSÉ AUGUSTO GIANOTTO, Superintendente Geral 
da Superintendência de Água, Esgoto e Meio Ambiente 
de Olímpia, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e Considerando o disposto no art. 67 
da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que determina 
o acompanhamento e a fiscalização da execução 
dos contratos, por representante da Administração 
especialmente designado.

Considerando o disposto no Manual de Gestão e 
Fiscalização de Contratos, estabelecido pelo Decreto nº 
6.971, de 13 de novembro de 2017:

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados, sem prejuízo dos 
vencimentos e das atividades normalmente desenvolvidas, 
os servidores públicos municipais abaixo descritos, para 
exercerem as funções de Gestores de Contratos das 
respectivas Divisões, a saber:

DIVISÃO ADMINISTRATIVO FINANCEIRO:

- Graziela de Souza Mendes - RG nº 43.683.514-9

DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE:

- Pollyana Rodero Fernandes - RG nº 35.244.000-4

DIVISÃO COMERCIAL:

- Valdir Peres Sant´Ana - RG nº 19.246.276

DIVISÃO TÉCNICA:

- Ualan Douglas Ferreira - RG nº 35.182.083-8

DIVISÃO OPERACIONAL:

- João Paulo de Castro - RG nº 42.811.228-6

Art. 2º Os Fiscais de Contratos das Divisões da 
Autarquia serão designados por ofício das respectivas 
divisões podendo haver mais que um fiscal por divisão de 
acordo com a conveniência dos contratos e as disposições 
legais.

Art. 3º Ao Gestor de Contratos cabe garantir a adoção 
das providências necessárias ao fiel cumprimento das 
cláusulas contratuais, zelando pela garantia do interesse 
público, promovendo as medidas adequadas a cada 
caso, nos termos das disposições do manual de Gestão e 
Fiscalização de Contratos.

Art. 4º Ao fiscal de Contratos cabe acompanhar, 
administrar e fiscalizar o contrato administrativo para o qual 
foi nomeado, proporcionando não só ao contratante como 
a contratada todos os meios legais para o desempenho 
das atividades contratadas, nos termos das disposições 
do manual de Gestão e Fiscalização de Contratos.

Art. 5º Esta Portaria fica vinculada à Instrução 
Normativa nº 01/2018 – SMA, publicada no Diário Oficial 
do Município, na data de 18/01/2018 – Ano II, Edição 139, 
página 5.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre e publique.

Superintendência de Água, Esgoto e Meio Ambiente 
de Olímpia, em 26 de janeiro de 2018.

JOSÉ AUGUSTO GIANOTTO

Superintendente Geral

Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
De acordo com as Leis Federais nº 8666/93 e 123/06, 

fica homologado o procedimento licitatório realizado na 
modalidade Carta Convite, do tipo menor preço global, 
sob o número 01/2018, Processo Administrativo Interno 
nº 01/2018, e adjudicado o objeto da licitação à empresa 
MGCON SOLUÇÕES INTELIGENTES INFORMÁTICA 
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LTDA – EPP – CNPJ Nº 08.208.680/0001-45, com o valor 
de R$ 58.400,00 (cinquenta e oito mil e quatrocentos 
reais), autorizando a lavratura do contrato. 

Superintendência de Água, Esgoto e Meio Ambiente 
de Olímpia, 26 de janeiro de 2018.

JOSÉ AUGUSTO GIANOTTO  

Superintende Geral

Instituto de Previdência dos Servidores Públi-
cos do Município de Olímpia

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA N.º 590, DE 26 DE JANEIRO DE 2018
Dispõe sobre pagamento de salários 
e outras vantagens aos aposentados 
e pensionistas do OLÍMPIA PREV.

LUIS CARLOS BENITES BIAGI, Diretor Presidente 
do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Município de Olímpia – OLÍMPIA PREV, no uso de suas 
atribuições legais,

E S T A B E L E C E:

Art. 1.º Fica estabelecido que ano de 2017 o pagamento 
do salário dos aposentados e pensionistas do OLÍMPIA 
PREV, será realizado conforme tabela abaixo:

MÊS DATA
JANEIRO 31 (quarta-feira)
FEVEREIRO 28 (quarta-feira)
MARÇO 29 (quinta-feira)
ABRIL 30 (segunda-feira)
MAIO 30 (quarta-feira)
JUNHO 29 (sexta-feira)
JULHO 31 (terça-feira)
AGOSTO 31 (sexta-feira)
SETEMBRO 28 (sexta-feira)
OUTUBRO 31 (quarta-feira)
NOVEMBRO 30 (sexta-feira)
DEZEMBRO 27 (quinta-feira)

Art. 2.º O pagamento relativo ao 13º salário será feito 
conforme a seguinte tabela:

13º salário de 
2018

50% pago no mês de junho de 
2018

50% pago no mês de 
dezembro de 2018

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se, registre-se, afixe-se e cumpra-se.

Olímpia, em 26 de janeiro de 2018.

LUIS CARLOS BENITES BIAGI

Diretor Presidente
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